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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.671 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

Autoriza abertura de crédito adicional especial e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, até o valor de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais), objetivando a alteração da seguinte dotação:
05.005.00.55.122.0001.2.0253 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO INTITUTO

3390.46 – Auxílio Alimentação - Recurso Ordinário

Art. 2° - Para fazer face as despesas previstas no artigo 1º, fica o poder executivo autorizado a utilizar os recursos provenientes da anulação parcial das dotações abaixo:

ÓRGÃO 05 – INSTITUTO DE PLANEJAMENTO

UNIDADE 05 – INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE ARAXÁ

18 – GESTÃO AMBIENTAL

18.542 – CONTROLE AMBIENTAL

18.542.0541 – PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO MEIO AMB.

18.542.0541.2.0257 – CONTROLE FISCALIZAÇÃO DO MEIO AMB.

18.542.0642 – SISTEMA PÚBLICO DE INFORMAÇÃO AMBIENTAL

18.542.0642.2.0272 – APROV. E IMPLEM. CÓD AMB. DE ARAXÁ

DOTAÇÃO: 64 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PJ. R$ 23.400,00
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de setembro de 2021.
RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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